
 

 

Corporativo | Interno 

 

ITAÚ FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 

INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO 

PRIVADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA  

CNPJ nº 34.633.510/0001-18 

Código ISIN nº BRIFRACTF004 

Código de Negociação: IFRA11 

 

TERMO DE APURAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE COTISTAS 

 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com sede na Avenida Brigadeiro 

Faria Lima, nº 3.500, CEP 04538-132, São Paulo – SP, inscrita no CNPJ sob o nº 62.418.140/0001-31, habilitada 

para a administração de fundos de investimento conforme ato declaratório nº 2.528, de 29 de julho de 1993, 

expedido pela Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), na qualidade de instituição administradora do ITAÚ 

FUNDO DE INVESTIMENTO FINANCEIRO - CLASSE DE INVESTIMENTO EM COTAS DE FUNDOS 

INCENTIVADOS DE INVESTIMENTO FINANCEIRO EM INFRAESTRUTURA RENDA FIXA CRÉDITO PRIVADO 

- RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrito no CNPJ sob o nº 34.633.510/0001-18, (respectivamente, 

“Administrador” e “Fundo”),  em conformidade com o regulamento do Fundo (“Regulamento”), por meio deste 

instrumento, apura o resultado dos votos proferidos e das procurações encaminhadas pelos titulares de cotas 

do Fundo (“Cotistas”), no âmbito da Assembleia Geral Extraordinária do Fundo (“Assembleia”), convocada 

conforme edital de convocação enviado pelo Administrador aos Cotistas do Fundo em 17 de outubro de 2024 

(“Edital de Convocação”). 

 

O Administrador, por meio do Edital de Convocação, convidou os Cotistas a manifestarem-se a respeito da 

seguinte matéria, até às 17:00 horas do dia 04 de novembro de 2024: 

 

1. aprovação da 5ª emissão de cotas do Fundo (“Novas Cotas”), a ser realizada no Brasil, as quais serão 

distribuídas, após a obtenção de registro perante a CVM, sob coordenação do ITAÚ BBA ASSESSORIA 

FINANCEIRA S.A., sociedade anônima, com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 2º andar, Itaim 

Bibi, CEP 04.538-132, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº 04.845.753/0001-59 

(“Coordenador Líder”), e, eventualmente, por instituições intermediárias integrantes do sistema de distribuição 

de valores mobiliários por ele convidadas (“Coordenadores Contratados”) sob o regime de melhores esforços, 

podendo ou não, contar com a participação de determinadas instituições intermediárias autorizadas a operar 

no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), convidadas a 

participar da Oferta pelo Coordenador Líder para efetuar esforços de colocação das Novas Cotas junto aos 

investidores (“Participantes Especiais” e, em conjunto com o Coordenador Líder “Instituições Participantes da 

Oferta”), sob o rito de registro automático de distribuição, nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de 

julho de 2022, conforme alterada (“Resolução CVM nº 160”), e demais leis e regulamentações aplicáveis 

(“Oferta”), com as características abaixo, com a consequente autorização ao Administrador para a prática de 
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todos e quaisquer atos necessários à efetivação da matéria constante da presente ordem do dia, e submeter a 

Oferta à aprovação da CVM. 

 

As Novas Cotas serão admitidas para distribuição no mercado primário por meio do DDA – Sistema de 

Distribuição de Ativos e para negociação em mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos 

administrados e operacionalizados pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), nos quais ficarão bloqueadas para 

negociação até (i) o encerramento da Oferta por meio da divulgação do anúncio de encerramento; e (ii) a 

conclusão do trâmite operacional perante a B3 para iniciar a referida negociação, observado que a negociação 

das cotas das emissões anteriores do Fundo seguirá seu curso normal.  

 

1.1. a emissão, no âmbito da Oferta, de até 5.800.000 (cinco milhões, oitocentas mil) Novas Cotas (observada 

a possibilidade de exercício do Lote Adicional, abaixo definido), em classe única e em até 2 (duas) séries 

(respectivamente, a “1ª Série” e a “2ª Série”), sendo admitido o encerramento da Oferta a qualquer 

momento, bem como o cancelamento do saldo de Novas Cotas não colocado, a exclusivo critério do 

Coordenador Líder, caso ocorra a distribuição parcial de, pelo menos, até 500.000 (quinhentas mil) 

Novas Cotas;  

 

1.2. a possibilidade de a quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada ser acrescida de um lote 

adicional, a ser emitido na forma prevista no artigo 50 da Resolução CVM nº 160, equivalente a até 25% 

(vinte e cinco por cento) das Novas Cotas inicialmente ofertadas, ou seja, em até 1.450.000 (um milhão, 

quatrocentos e cinquenta mil) Novas Cotas (“Lote Adicional”); 

 

1.3. o valor de emissão das Novas Cotas, conforme sugestão do Gestor, nos termos do subitem 5.4.2 do 

anexo do Regulamento, corresponderá ao valor patrimonial das cotas, sendo certo que o valor será 

efetivamente fixado com base no valor patrimonial das cotas de emissão do Fundo no último dia útil 

do mês imediatamente anterior à data de divulgação do aviso ao mercado ou do anúncio de início da 

Oferta (conforme aplicável e definido nos documentos da Oferta), observada a possibilidade de 

aplicação de ágio ou desconto, a critério do Gestor (“Valor da Nova Cota”). Adicionalmente, as Novas 

Cotas serão integralizadas exclusivamente em moeda corrente nacional, (i) na data de liquidação do 

Direito de Preferência (conforme abaixo definido) e na data de liquidação da 1ª Série, pelo Valor da 

Nova Cota; (ii) no âmbito da 2ª Série, na mesma data de sua subscrição, pelo valor a ser atualizado da 

seguinte forma (“Valor Atualizado da Nova Cota”): (i) na data da 1ª (primeira) integralização de Novas 

Cotas, no âmbito da 2ª Série, o Valor Atualizado da Nova Cota corresponderá ao valor patrimonial das 

cotas do Fundo no dia útil imediatamente anterior à data da efetiva integralização, correspondente ao 

quociente entre o patrimônio líquido do Fundo e a quantidade de cotas até então integralizadas; e (ii) 

a partir do 1º (primeiro) Dia Útil subsequente ao da data da primeira integralização de Novas Cotas, no 

âmbito da 2ª Série, e assim sucessivamente nas demais datas de integralização, o Valor Atualizado da 

Nova Cota corresponderá (a) ao valor patrimonial das cotas do Fundo no dia útil imediatamente anterior 

à data da efetiva integralização, correspondente ao quociente entre o patrimônio líquido do Fundo e a 
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quantidade de cotas até então integralizadas; (b) acrescido de 85% (oitenta e cinco por cento) da 

variação acumulada das taxas médias diárias dos DI - Depósitos Interfinanceiros de um dia, over extra 

grupo, expressas na forma percentual ao ano, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, 

calculadas e divulgadas diariamente pela B3, divulgada no Dia Útil imediatamente anterior à data de 

integralização e calculado de forma exponencial; 

 

1.4. observado o disposto no item 5.6.2. do anexo do Regulamento do Fundo, o Valor da Nova Cota e o 

Valor Atualizado da Nova Cota, conforme aplicável, serão acrescidos de uma taxa de distribuição 

primária equivalente a um percentual fixo a ser determinado, considerando a sugestão do Gestor, 

incidente sobre o Valor da Nova Cota e o Valor Atualizado da Nova Cota, conforme aplicável. Os 

investidores que integralizarem Novas Cotas no âmbito da Oferta arcarão com os custos relativos à 

Oferta por meio do pagamento da taxa distribuição primária, sem qualquer custo adicional aos cotistas 

que já tenham integralizado cotas do Fundo em emissões anteriores;  

 

1.5. será assegurado aos atuais cotistas do Fundo que possuam Cotas no 3º (terceiro) dia útil após a data 

de divulgação do fato relevante, aviso ao mercado ou anúncio de início da Oferta (conforme aplicável 

e definido nos documentos da Oferta), devidamente integralizadas, e que estejam em dia com suas 

obrigações para com o Fundo, o exercício do direito de preferência, com as seguintes características 

(“Direito de Preferência”): (i) período para exercício do Direito de Preferência: 12 (doze) dias úteis 

contados a partir do 5º (quinto) dia útil (ou data posterior) da data de divulgação, do fato relevante, 

aviso ao mercado ou anúncio de início da Oferta (conforme aplicável e definido nos documentos da 

Oferta), sendo: (a) até o 11º (décimo primeiro) dia útil subsequente à data de início do período de 

exercício do Direito de Preferência (inclusive) junto à B3, por meio de seu respectivo agente de custódia, 

e não perante o Coordenador Líder, observados os prazos e os procedimentos operacionais da B3; ou 

(b) até o 12º (décimo segundo) dia útil subsequente à data de início do período de exercício do Direito 

de Preferência (inclusive) junto ao escriturador do Fundo e não perante o Coordenador Líder, 

observados os procedimentos operacionais do escriturador (“Data de Início do Direito de Preferência” 

e “Período do Direito de Preferência”, respectivamente); (ii) posição dos cotistas a ser considerada para 

fins do exercício do Direito de Preferência: posição do 3º (terceiro) dia útil após a data de divulgação 

do fato relevante, aviso ao mercado ou anúncio de início da Oferta (conforme aplicável e definido nos 

documentos da Oferta); e (iii) percentual de subscrição: na proporção do número de Cotas 

integralizadas e detidas por cada cotista no 3º (terceiro) dia útil após a data de divulgação do anúncio 

de início da Oferta, conforme aplicação do fator de proporção para subscrição de Novas Cotas indicado 

abaixo. Será permitido aos cotistas ceder, a título oneroso ou gratuito, seu Direito de Preferência a 

outros cotistas ou a terceiros (cessionários), conforme procedimentos operacionais da B3 e do 

escriturador e descritos nos documentos da Oferta; e 

 

1.6. o fator de proporção para subscrição de Novas Cotas durante o prazo para exercício do Direito de 

Preferência é de 0,374385644 e será aplicado sobre o número de Cotas detidas por cada Cotista no 3º 
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(terceiro) dia útil após a data de divulgação, conforme aplicável, do fato relevante, aviso ao mercado 

ou anúncio de início da Oferta, observado que eventuais arredondamentos serão realizados pela 

exclusão da fração, mantendo-se o número inteiro (arredondamento para baixo). 

 

2. aprovação da alteração do artigo 5.4. do Anexo do Regulamento do Fundo, de modo a se aumentar o 

montante de novas Cotas cuja emissão possa ser realizada por meio de ato do Administrador (capital 

autorizado), de acordo com a seguinte redação, em adição às Cotas até então emitidas: 

 

“Art. 5.4. O ADMINISTRADOR, conforme recomendação do GESTOR, poderá deliberar por realizar 

novas emissões das Cotas, sem a necessidade de aprovação em assembleia geral de Cotistas, desde 

que limitadas ao montante máximo de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) não se considerando, 

para estes fins, as Cotas da 1ª a 4ª emissões do Fundo (“Capital Autorizado”).“ 

5.4.1. Sem prejuízo do disposto acima, Assembleia Geral de Cotistas poderá deliberar sobre novas 

emissões das Cotas em montante superior ao Capital Autorizado ou em condições diferentes daquelas 

previstas no subitem 5.4.2., abaixo, seus termos e condições, incluindo, sem limitação, a possibilidade 

de subscrição parcial e o cancelamento de saldo não colocado findo o prazo de distribuição, observado 

o quanto disposto na regulamentação aplicável.  

5.4.2. Na hipótese de emissão de novas Cotas na forma do item 5.4. deste Anexo, o valor de cada nova 

Cota deverá ser fixado conforme recomendação do GESTOR, tendo-se como base (podendo ser 

aplicado ágio ou desconto, conforme o caso) (i) o valor patrimonial das Cotas, representado pelo 

quociente entre o valor do patrimônio líquido contábil atualizado  do FUNDO e o número de Cotas 

emitidas; (ii) as perspectivas de rentabilidade do FUNDO; (iii) o valor de mercado das Cotas já emitidas; 

ou (iv) uma combinação dos critérios indicados nos incisos anteriores; não cabendo aos Cotistas do 

FUNDO qualquer direito ou questionamento em razão do critério que venha a ser adotado.  

5.4.3. No âmbito das novas emissões a serem realizadas, os Cotistas poderão ter o direito de 

preferência na subscrição de novas Cotas, conforme definido em assembleia geral de Cotistas que 

deliberar pela nova emissão ou, conforme o caso, pelo ADMINISTRADOR, no ato que aprovar a nova 

emissão de Cotas, na hipótese do item 5.4, na proporção de suas respectivas participações (com base 

na relação de Cotistas na data que for definida em assembleia geral de Cotistas que deliberar pela nova 

emissão ou, conforme o caso, na data base que for definida pelo ADMINISTRADOR, no ato que aprovar 

a nova emissão de Cotas, na hipótese do item 5.4. deste Anexo), respeitando-se os prazos operacionais 

previstos pela B3 para o exercício de tal direito de preferência. 

5.4.4. Os Cotistas poderão ceder seu direito de preferência entre os próprios Cotistas ou a terceiros, 

caso os Cotistas declinem do seu direito de preferência na aquisição das referidas Cotas e desde que 

tal cessão seja operacionalmente viável e admitida nos termos da regulamentação aplicável. 

5.4.5. O volume das Cotas emitidas a cada emissão será determinado com base em sugestão 

apresentada pelo GESTOR, sendo admitido o aumento do volume total inicial da emissão, observando-

se, para tanto, os termos e condições estabelecidos na regulamentação em vigor. 

5.4.6. Não poderá ser iniciada nova distribuição de Cotas antes de totalmente subscrita ou cancelada 
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a distribuição anterior.” 

 

Foram recebidas respostas de Cotistas representando, aproximadamente, 2,13% (dois vírgula treze por cento) 

das cotas de emissão do Fundo, sendo que as matérias colocadas em deliberação, conforme descritas acima, 

foram aprovadas pela maioria dos votos recebidos, contando-se um voto por cota, conforme abaixo: 

 

MATÉRIA A FAVOR CONTRA ABSTENÇÃO RESULTADO 

1 61,02% 6,59% 32,40% Aprovada  

2 58,22% 8,47% 33,31% Aprovada 

 

Diante do exposto, foi APROVADA a Matéria 1, sem qualquer ressalva ou restrição, pelos Cotistas 

representando 1,29% (um, vírgula vinte e nove por cento) das cotas emitidas do Fundo e, foi APROVADA a 

Matéria 2, sem qualquer ressalva ou restrição, pelos Cotistas representando 1,23% (um, vírgula vinte e três 

por cento) das cotas emitidas do Fundo, os itens postos para as deliberações.  

 

 

O Administrador informa que as manifestações de voto relativas à presente Assembleia estão arquivadas em 

sua sede. 

 

Os termos constantes deste termo de apuração iniciados em letra maiúscula e aqui não definidos terão o 

significado que lhes foi atribuído no Regulamento e/ou no Edital de Convocação. 

 

São Paulo, 04 de novembro de 2024. 

 

 

_________________________________________________________________ 

INTRAG DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Administrador  


